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Lima Duarte, 08 de abril de2025.
Indicação nº: 149/2025

Senhor Presidente da Câmara
 e demais Vereadores,
Os Vereadores que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e art. 93, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR seja analisado pela Prefeita e, após verificada a conveniência e oportunidade de se implantar o Projeto de Lei que cria o “Projeto Paraciclo no Município de Lima Duarte.
Justificativa:  Ete projeto visa incentivar as pessoas optarem por um meio de transporte mais barato, seguro e ecologicamente correto. 
Uma vez que não agride o meio ambiente proporcionando-lhes melhor saúde física e emocional.
Reduzindo também o grande fluxo de veículos estacionados nas vias da cidade, uma vez que uma vaga destinada para um só automóvel consegue dar suporte a dez bicicletas.

                            Marcos Delmon Massarino                
                                         Vereador – PT 

                            José Jayme Carvalho da Cunha
                             Vereador - PROGRESSISTA
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